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PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 023/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

EIRELI EPP.

O município de sào PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inserito no CNPJ/MF: 01.577.844/000!-62, neste ato

representado pelo Prefeito Munieipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bontim. brasileiro, casado, agente

político, portador da Carteira de Identidade n” 1588456 SSP/PI e CPF n” 875.581.493-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI -

EPP, sediada na ESTI MA 138, n*^ 21. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n“ 28.493.367/0001-03, neste ato representada pelo Sr. Ilton Silva Ferreira,
027111252004-6 SSP/MA e CPF n<^ 017.945.853-11,

consta no Processo administrativo n“
portador da Carteira de Identidade n'

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que
126/2021 e em observância às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão n'^ 029/2021. mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empre.sa para
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, para atender a frota de veículos e

máquinas de todas as unidades da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Teimo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta
instrumento contratual.

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato iniciará a partir da data da sua assinatura até 31 de

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério da administração, sempre respeitando os

limites da lei.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 361.620,00 (trezentos e sessenta e um

mil c seiscentos e vinte reais).

planilha readequada, anexa a estena
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas pievistas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

as estabelecidas no Termo de
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de

1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n*" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n‘* 8.078,

de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decoiTerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas)

vias dc igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2022.

no

Assinado deforma

digital por LAHESIO
RODRIGUES DO
BONF1M:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LAHESIO RODRIGUES

DO

B0NF1M:87558149304

-tC/
ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP

CNPJ/MF SOB O N® 28.493.367/0001-03
SR. ILTON SILVA FERREIRA

CONTRATADA

ua

LEANES PEREIRA Sq
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N® 010/2022
FISCAL DE CONTRATOS

IsiQX
RINHO
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DIÁRIO OFICIAL,
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, TERçA * 01 DE FEVEREIRO DE 2022 * ANO III * N« 151 EXECUTIVO

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Art. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.PORTARIA N.a 010/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências... Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias de Janeiro

de 2022, 199® ano da Independência e 132“ ano da República.

RESOLVE: LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes
Art. 1“ - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n“
934.367.183-00 e do RG de n“ 150412420008 SSP/MA,

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 4c7a4eclf409839a903d45c92be4bc9e

CERTIRCADO DlGITALMENíE kV TíTnrnTTTTnTtri rírr
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limo. Sr.

l'rcg.>dro

Prefciiuni Municipal dc Mo Pcdrn dos ('.ciilcü ● MA
Scinai.is da Síiva Morais

l*eia prcstfitic. subincicmcs
a aprcciaçAo ik Vossas Senhorias, a «ossa proposta relativa a iíciiayàu an cphV.ile.

avsumindo it.u-ir.i responsabilidade por .iu;.is<|ucr erros on onihsdcs que venham a ser verilkados na prcparayAo da
mesma e declaramos ainda que. temos pleno conheamento das condições em que « destnvolvcrto os trabalhos e
coneordainos com a loiaüdadc das iusiruçOes c critérios de quaiitkaçilo definidos no ediui.
C. bjeto: Contratação dc empresa pnra foniecimcmo. sob demanda, de combustíveis de forma parcelada, para àtsnücr .i

^tadvv dados emaqumas de todas as unidades da ihefeidini de São Pedro dos Creníes>M.-\.
rREUAOtLETROMCÜN‘02'í/?l)2l ~

! IXria de abertuni. !V'y|/202l

Jii empresa: ÍLTON S l-fcRIlEIRA CÒMRl Si lVEIS
CNPJ: :8.-td3.3670001^.r~

j^dereço: EST MA i3S. n“ 21. Ane\o KM .^a.llairro Santa RÍ7su,'sno Pedro dos Crentes - MA

jCKP; 6f9?sW
.Mettífone: (99) 984^7 <)404 —

EliU'.Ll

E-mail: postornixspcigvaJioo.com '

Nome; lltcm Silva Fciíêim

I CPF: 01^045 SSSTi ~

; KGxVgâo emissor 0271 112S200-16 S.SP.-MA ~

; Dados buncarios: flanco du Brasil. Agencia S73J-7. Conta cinpresart.i! 11 SÜ-Cf íTioii S K C EIREtU

IFF.M :01JA.WT.|UNID, ESPECn ICAÇAO MAKCA VALOR UNÍT.; VALOR TOTAL
1,320.200.005.74i 2.il),000 Limos Óicodiescl S ' 10 ipiratitt.1

iüi

^ VALOR TOTAL 1.32o 2UÜ.U01

Yalkiade da pmpojia: 60 (sessenta) dias

Pra£o de enireca: dc aconl» com y edital (Prcg3i> f-icitòniai iv 020.2021)

Í28.493.367.0001-Õ3
po Pedro do> Crante.v MA, ir>dejaiieiif 2022

ftt M4 fMíí^^í/l/iêisíímíJSitoiíoja

CEP: 65.973-000

SAO PEDRO
—  CPF: 017 0-15 SillJ

Repicsetiiaiiic .ia I:mpre>.i
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CMM n“OI.577.844/0001-62

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE/PENAT

DESCRIÇÃOIT QTD ÜNID V.TOTALV. UNIT

57.000 Litros 327.180.0001 Diesel SIO R$ RS5J4

RS 327.180.00FUNDEE

Litros R$ 34,440.0003 Diesel SIO 6.000 R$ 5,74
RS 34.440,00

361.620.00R$


